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PARECER JURÍDICO 182/2023/HFC/CEATO/GAJUR/P 

 

Assunto: Análise Apólice 0306920239907751057698000. 

Contrato: 015-2023/DT. 

CONTRATADA: CONSTRUTORA AVANCE LTDA. 

 

ANÁLISE FORMAL DE APÓLICE DE SEGURO 

GARANTIA APRESENTADA PELA 

CONTRATADA. COBERTURA DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 015-2023/DT – CONSTRUTORA 

AVANCE LTDA. CONFORMIDADE COM AS 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS E CÓDIGO 

CIVIL. LEGALIDADE. 

 

 

 

 

  Senhora Coordenadora Técnica de Contratos, 

 

 Trata-se de Análise Apólice de Seguro Garantia nº: 

0306920239907751057698000 apresentados pela contratada, CONSTRUTORA AVANCE 

LTDA., referente ao CTR 015-2023/DT, a fim de atender ao que dispõe a Cláusula Décima do 

referido contrato, com a finalidade de garantia a cobertura de riscos oriundos da execução do 

referido contrato. 

 

 Este parecer jurídico se baseia exclusivamente nos documentos fornecidos por e-

mail e se limita a oferecer orientação jurídica, sem abordar a conveniência e oportunidade dos 

atos administrativos. 

 

 Além disso, apenas analisa os aspectos jurídicos, pressupondo que a autoridade 

competente possui conhecimento técnico, financeiro e administrativo necessário. No caso das 

especificações técnicas do processo em questão, presume-se que foram estabelecidas de acordo 

com parâmetros técnicos objetivos para atender aos interesses da CBTU e ao interesse público. 

 

 Segue-se à análise. 

 

 A exigência da garantia da execução contratual tem como objetivo proteger a 

Administração Pública de eventuais prejuízos decorrentes da má execução do contrato. Essa 

garantia assegura que o contratado tem a capacidade e o compromisso de entregar o serviço 

contratado, promovendo a segurança jurídica e a efetividade do processo licitatório. 

 

 Além disso, a garantia da execução do contrato incentiva a participação de 

empresas idôneas e comprometidas, garantindo a seleção de contratados de qualidade, capazes de 
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cumprir as obrigações pactuadas, trazendo benefícios tanto para a Administração quanto para a 

sociedade como um todo. Portanto, é fundamental que todas as partes envolvidas no processo 

licitatório observem diligentemente esse requisito, visando alcançar a eficiência, efetividade e 

moralidade desejadas na contratação pública. 

 

  Quanto a exigência da apresentação da garantia, a Cláusula Décima do referido 

Contrato assim dispôs: 

 

“10.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo, nos termos do 

parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei n° 13.303/2016, optar pelas modalidades 

relacionadas abaixo:  

10.1.1. Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica 

Federal — CEF, em conta específica com correção monetária, em favor da 

CBTU, conforme orientação da gestão do contrato;  

10.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição 

autorizada pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, a operar no 

mercado securitário;  

10.1.3. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição 

financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil — BACEN, a funcionar no 

Brasil. 

10.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou 

fiança bancária, estes deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias 

além do vencimento do prazo contratual, quando então o instrumento será 

devolvido à CONTRATADA após a verificação do cumprimento de todas as 

obrigações contratuais e emissão do Termo de Encerramento do Contrato. ” 

 

  Constata-se que o valor da garantia está adequado aos 5% (cinco por cento) ao 

valor total atualizado do contrato, bem como a garantia terá validade de 90 (noventa) dias além 

do vencimento do prazo contratual, estando de acordo com o estipulado na Cláusula Décima do 

CTR n° 015-2023/DT. 

 

 No presente caso, verifica-se que o teor da minuta de seguro garantia, Apólice de 

Seguro Garantia nº: 0306920239907751057698000, processo SUSEP sob n°: 202085060, atende 

formalmente aos requisitos previstos no CTR n° 015-2023/DT, bem como as disposições da 

Circular SUSEP n° 662/2022. Não obstante, a presente análise se ateve tão somente à 

formalidade do instrumento de minuta acima descrita.  

 

 Posto isso, reputa-se pela legalidade formal do instrumento de minuta de seguro-

garantia apresentado, ocasião que está em consonância com as disposições da Cláusula Décima 

do Contrato n° 015-2023/DT; Circular SUSEP n° 662/2022 e Código Civil, para tanto, repisa-se 

que a presente manifestação se ateve exclusivamente aos aspectos jurídicos formais, normativos 

e cláusulas contratuais, sem caráter vinculativo, abstendo-se de adentrar no mérito administrativo 
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NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ST BANCARIO NORTE, QUADRA1 BLOCO B EDIF CNC ANDAR 9 AO 13 SALA 901 A 1301 0 - ASA NORTE

BRASÍLIA DF70.041-902

42.357.483/0001-26

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 14/12/2023 até 24hs do dia 24/09/2025.

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

52.070-100

45.922.384/0001-38CONSTRUTORA AVANCE LTDA

EVARISTO DA VEIGA , 217 - SALA 502 EDF TORQUE EMP - CASA AMARELA

RECIFE PE

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202085060SERRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 30.986.837/0001-12

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 59.450,00  -  Cinquenta e Nove Mil e Quatrocentos e Cinquenta Reais

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

previstas no CONTRATO nº CONTRATO Nº 015- 2023/DT CBTU E CONSTRUTORA AVANCE. 

"X. Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos:

X.1. Prejuízos advindos pelo descumprimento do objeto do contrato e/ou do inadimplemento das demis obrigações nele previstas;

X.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Segurado ao Tomador;

X4. Obrigações trabalhistas e previdênciárias de qualquer natureza, não cumpridas pelo Tomados;

Y. A garantia não será executada somene na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

Y.1. Caso fortuito ou de força maior;

Y.2. Alteração,sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador;

Y.3. Descumprimento das obrigações pelo Tomador decorrentes de atos ou fatos praticados pelo Segurado;

Y.4. Atos ilícitos ou dolosos praticados pelos empregados do Segurado. 

Z. Quaisquer disposições contrárias entre as condições particulares, acima descritas, e as demais cláusulas desta Apólice, prevalecerão, sem exceção, as cláusulas das condições 

particulares; Tornando sem efeito, portanto, as disposições contrárias as referidas condições particulares."

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 59.450,00 R$ 797,74

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 59.450,00 R$ 79,76

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 877,50 21/12/2023

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 877,50

 0,00

 0,00

 0,00

 877,50

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 01 de 17





APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920239907751057698000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 2.435.296

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais, 

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos 

entre Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições 

específicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar 

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e 

o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação 

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre 

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e 

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação 

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos 

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício 

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do 

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos 

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no 
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Objeto Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e 

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício 

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro 

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da 

Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os 

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias 

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares , 

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme 

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao 

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta , 

com a devida justificativa da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a 

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos 

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador , 

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice .

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente 

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme 

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições 

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, 

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para 

ocorrência do Sinistro;

II. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da 

presente Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência 

da Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de 

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos 

de seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de 

responsabilidade civil, bem como perdas e danos e lucros cessantes;

VIII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, 

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato 

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um 

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com 

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a 

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer 

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por 

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou 

geológicos;
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XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da 

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, 

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por 

meio da emissão de Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos 

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores 

de normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, 

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, 

representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, 

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou 

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente 

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou 

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação 

Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos, 

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles 

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises 

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e 

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade 

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para 

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade 

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, 

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou 

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os 
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quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para 

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão 

nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou 

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou 

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo 

Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida 

pelo Segurado;

XXII. O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços 

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua 

contratação;

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não 

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para 

fins de Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá 

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice .

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de 

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador .

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo 

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de 

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da 

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora 
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos 

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término 

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante 

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como 

apresentar o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for 

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa 

concordância.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela Seguradora; ou 

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que 

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto 

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o 

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos 

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida 

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a 

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal 

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para 

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar 

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, 

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas 

na Cláusula 9, itens II e III.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em 

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à 

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que 

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro 

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador 

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador 

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do 

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os 

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de 
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documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da 

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último 

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que 

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro 

dia útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 

Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo 

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e /ou 

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela 

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será 

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

I. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador , 

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do 

risco;

III. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no 

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

I. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em 

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

II. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições 
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e 

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos 

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para 

amortização do Valor da Indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de 

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador 

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação 

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação 

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma 

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas 

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado 

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência 

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional 

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela 
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Seguradora;

V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da 

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as 

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens II e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as 

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VIII. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora, 

conforme item 7.3.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

I. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver 

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

II. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

III. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições 

Contratuais.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e /ou pelo pagamento 

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme 

disposições a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada                                    Relação a ser aplicada

sobre a vigência original   % do prêmio         sobre a vigência original              % do prêmio

para obtenção do prazo                                  para obtenção do prazo

em dias                                                             em dias

15/365                                    13                     195/365                                  73

30/365                                     20                     210/365                                  75

45/365                                     27                     225/365                                  78

60/365                                    30                     240/365                                  80

75/365                                    37                     255/365                                  83

90/365                                     40                     270/365                                  85

105/365                                   46                     285/365                                  88

120/365                                   50                     300/365                                  90

135/365                                    56                     315/365                                  93

150/365                                   60                     330/365                                  95

165/365                                   66                     345/365                                  98

180/365                                   70                     365/365                                  100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que 

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data 

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de 

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da 

extinção do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo 

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a 

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou 

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos 

dados corretos.

16. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente 

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação 

previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do 

prêmio nas datas convencionadas.

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e /ou eventual 

reembolso, pelo Tomador, do valor indenizado.

17.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora .

17.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a 

aceitação do risco pela sociedade seguradora.

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

SUSEP.

17.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br.

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à 

sua comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso 

foi corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.

17.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice.

17.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de 

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta 

Apólice, única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e 

de obrigações legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre 

segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção 

de Dados (Lei 13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas 
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de privacidade e segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as 

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que 

participam da relação securitária e de resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do 

Segurado.
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Texto Cobertura

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados 

pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou 

Previdenciária, cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação 

à empregado que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida , 

durante a vigência da Apólice. 

1.2. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for 

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a 

comprovação do desembolso por parte do segurado. 

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em 

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente 

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura 

Adicional.  

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência 

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho 

firmado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal. 

2. ACORDOS

2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta 

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez , 

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu 

parecer quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta 

apresentada. 

3. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação 

Trabalhista e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial. 

3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda 

do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e 

impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas 
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APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920239907751057698000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 2.435.296

na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de 

sentença transitada em julgado. 

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro 

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor 

pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora , 

logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a 

caracterização, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora. 

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver; 

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária; 

c) Comprovante de pagamento da condenação; 

d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na 

execução do Objeto Principal; 

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver. 

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro .

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado 

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura 

Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso, 

for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar.

III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou dano 

material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

5. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas 

pela presente Cobertura Adicional.
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Seguro garantia cbtuDescrição:

14/12/2023Data de débito:

R$ 877,50Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 877,50Valor do Documento:

21/12/2023Data de vencimento:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora

Não informadoCPF/CNPJ Beneficiário
Final

Não informadoRazão Social
Beneficiário Final

045.922.384/0001-38CPF/CNPJ do Pagador

CONSTRUTORA AVANCE LTDANome do Pagador

011.699.534/0001-74CPF/CNPJ Beneficiário

POTTENCIAL SEGURADORA SANome Fantasia
Beneficiário

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.Razão Social
Beneficiário

237-BANCO BRADESCO S.A.Banco destinatário:

23790 46507 50000 215504 07039 550004 6 95710000087750Código de barras:

CONSTRUTORA AVANCE LTDA | CNPJ: 045.922.384/0001-38Empresa:

Agência: 0286 | Conta: 0035995-5Conta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação: 14/12/2023 - 15h38

N° de controle: 286.351.962.277.355.162 | Documento:



 

 

 

ORDEM DE EXECUÇÃO (OEX) 
 

Número 
 

Validade 
 

 

1. SOLICITANTE 

Órgão (Área demandante) 
 

Código UE 
 

Código CG 
 

 

2. EMPRESA CONTRATADA  

Nome 

 

Endereço 

 

CPF/CNPJ 
 

Cidade 
 

UF 
 

 

3. IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO CONTRATO 

Contrato Ordem de execução (R$) 

Número Valor básico (R$) Valor básico da OEX 

Data Aditivos (R$) Previsão de reajuste 

Vigência Total (R$) Valor total da OEX 

Plano interno Valor pago (R$) Nº da NE 

Natureza da despesa Saldo (R$) Nº da NE 
 

4. OBJETO DA OEX  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. AUTORIZAÇÃO 

Data 

 

 

 

Gestor 

 

 

 

Data 
 

 

 

Órgão emissor 
 

 

 

Data 

 

 

 

Diretor/Superintendente 

 

 

 

Data 
 

 

 

Contratada 
 

 

 

 

014-2023/GEACE 31/12/2023

GEACE/GAPRO/DT 042.0.001 275068

CONSTRUTORA AVANCE LTDA

Rua Evaristo da Veiga, nº 217, sala 502

45.922.384/0001-38 Recife PE

015-2023/DT 1.189.000,00 881.790,69

14/12/2023

18 meses 1.189.000,00 881.790,69

R10125LA 2023NE002506

449052 1.189.000,00

Fornecimento e Instalação de Chave Seccionadora 3kVdc para uso em sistemas de linhas 
aéreas metroviárias para a CBTU/STU-Recife. 

Data da Ordem de Execução 14/12/2023.

Vigência do Contrato inicia em 14/12/2023.
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COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

 Seguros | Sistema de consulta de seguros

Apólice | N°.: 030692023009907751057698

* Dados obtidos do SRO

1. 

1. 

1. 

1. 

Seguradora: 03069 - POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Segurado(s):

Nome /
Razão social:

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS

CNPJ: 42.357.483/0001-26

Tomador(es):

Nome /
Razão social:

CONSTRUTORA AVANCE LTDA

CNPJ: 45.922.384/0001-38

Beneficiário(s):

Nome /
Razão social:

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS

CNPJ: 42.357.483/0001-26

Intermediário(s):

Tipo: 1 - Corretor

Nome /
Razão social:

SERRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código: 202085060

CNPJ: 30.986.837/0001-12

1. 

Valor da Garantia: 59.450,00

Moeda: BRL - Real brasileiro

Prêmio:

Moeda: BRL - Real brasileiro

Prêmio Emitido
(Moeda):

877,50

Prêmio Emitido (R$): 877,50

IOF: 0,00

Adicional de
fracionamento:

0,00

Datas:

Data de Registro: 14/12/2023

Data de Emissão: 14/12/2023

Data de Início da
Vigência:

14/12/2023

Data de Fim de Vigência: 24/09/2025

1. 

Objeto Segurado:

Tipo: 1 - Contrato

Descrição: Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos
Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no CONTRATO nº CONTRATO
Nº 015- 2023/DT CBTU E CONSTRUTORA AVANCE. "X. Esta Apólice de riscos declarados garante
Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos: X.1. Prejuízos advindos pelo descumprimento
do objeto do contrato e/ou do inadimplemento das demis obrigações nele previstas; X.3. As multas
moratórias e punitivas aplicadas pelo Segurado ao Tomador; X4. Obrigações trabalhistas e previdênciárias de
qualquer natureza, não cumpridas pelo Tomados; Y. A garantia não será executada somene na ocorrência de
uma das seguintes hipóteses: Y.1. Caso fortuito ou de força maior; Y.2. Alteração,sem prévio conhecimento
da seguradora ou do fiador; Y.3. Descumprimento das obrigações pelo Tomador decorrentes de atos ou fatos
praticados pelo Segurado; Y.4. Atos ilícitos ou dolosos praticados p

Coberturas: 1. Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertura / Modalidade: 999 - Outras

Outras Descrições: Garante o pagamento ou a indenização, até o limite do valor
fixado na Apólice, pelas obrigações ou prejuízos não
relacionados às outras coberturas

https://gov.br/
http://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
http://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
http://www.gov.br/acessoainformacao/
http://www.gov.br/acessoainformacao/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
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Voltar Avaliar o Serviço

2. 

Número do Processo: 15414.637957/2022-35

Limite Máximo de Indenização: 59.450,00

Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertura / Modalidade: 15 - Cobertura de A��es Trabalhistas e Previdenci�rias

Outras Descrições: Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias

Número do Processo: 15414.637957/2022-35

Limite Máximo de Indenização: 59.450,00

Data de referência   Atualizar08/01/2024 

http://www.gov.br/acessoainformacao/
http://www.brasil.gov.br/
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